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R E S O L U Ç Ã O  Nº  075/93 
de 15 de junho de 1993 

 
 
Publica a relação dos candidatos inscritos para a 
eleição ao Conselho Diretor, Conselho de 
Curadores, Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 
 
 

Pedro Gasparin, Presidente da Fundação das Escolas Unidas do Planalto 
Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições e de acordo com o Edital nº 
048/93, de 31/05/93, 

 
 
 

R E S O L V E  :  
 

Art. 1º - Publicar a relação dos candidatos inscritos para concorrer às eleições para 
o Conselho Diretor, Conselho de Curadores e Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, a realizar-se no dia 17/06/93, às 19h, na UNIPLAC, 
conforme segue : 

 
I - Para o Conselho Diretor : 

- Rep. dos Docentes da FACEC : Rafael Peletti; 
- Rep. dos Docentes da FACIP : Nara Maria Kuhn Göcks; 
- Rep. do Corpo Administrativo da UNIPLAC : Paulo de Tarso Nunes; 
- Rep. dos Discentes da FACEC : Amarildo Marcelino Peccin Veron 

Cevey 
- Rep. dos Discentes da FACIP : Antonio Agostinho Vieira, 
 

II - Para o Conselho de Curadores : 
- Rep. dos Discentes da FACEC : Ana Paula Rampi 
- Rep. dos Discentes da FACIP : Flávio Roberto Pilar 
 

III - Para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão : 
- Prof. Rep. da Congregação da FACEC : Cláudio Schuch 
- Prof. Rep. da Congregação da FACIP : Cleusa Couto de Oliveira 
- Prof. Rep. do Cons. Depart. da FACEC : Aline Rocha Spiller 



- Prof. Rep. do Cons. Depart. da FACIP : Anamari Hauffe Teixeira 
- Rep. dos Discentes da FACEC : Giovana Maria Rossatto 

Valmir Ribeiro Martins 
José Noel Moreira 

- Rep. dos Discentes da FACIP : Iolanda Nunes Goulart 
Adão Madruga 
Marinês A. de Matos 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 

Gabinete da Presidência, aos 15 de junho de 1993. 
 
 

 
Pedro Gasparin 

Presidente 
 


